
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para estabelecer condições e restrições à adoção 
de Termo de Ajustamento de Conduta como 
instrumento conciliatório nos casos de infração à 
legislação e às demais normas aplicáveis às 
prestadoras de serviços de telecomunicações.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 175 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de 
prévia e ampla defesa e sem que seja oferecida à prestadora a 
oportunidade de reparar a conduta considerada irregular, nos termos do 
regulamento.

§ 1º Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes 
da defesa.

§ 2º O compromisso de ajustar conduta irregular poderá ser 
proposto pela prestadora, a qualquer tempo, resguardado o disposto no 
inciso II do § 5º deste artigo.

§ 3º Não serão imputados compromissos adicionais à prestadora 
que se propuser a firmar Termo de Ajustamento de Conduta –TAC antes 
da decisão de primeira instância nos processos administrativos 
instaurados para apuração da conduta irregular.

§ 4º Não será firmado TAC antes do pagamento de vinte por cento 
do valor da multa, quando já estabelecida em primeira instância.

§ 5º Não será admissível a adoção de TAC em quaisquer das 
seguintes situações:

I – se a infração for punível com as sanções previstas nos incisos 
III a V do art. 173;
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II – em relação a processo administrativo para o qual a prestadora 
houver apresentado recurso à decisão de primeira instância;

III – se o tipo de infração tiver sido objeto de TAC firmado nos 
últimos três anos, mesmo que os compromissos assumidos tenham sido 
plenamente cumpridos;

IV – se a prestadora reincidir no descumprimento de TAC;

V – se a prestadora houver comprovadamente agido de má-fé ao 
cometer a infração ou durante o respectivo processo de apuração;

VI – se a irregularidade apurada for referente a serviço de interesse 
restrito.

§ 6º A vedação a que se refere o inciso IV do § 5º vigorará por 
cinco anos, contados da data em que a prestadora for declarada 
reincidente no descumprimento de TAC.

§ 7º Serão arquivados os processos administrativos cujos objetos 
tiverem sido cobertos por TAC devidamente firmado.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Restou demonstrado, pela experiência de mais de quinze anos 
de atuação da agência reguladora, que as condutas irregulares dos agentes 
econômicos no setor de telecomunicações não são coibidas ou resolvidas 
nem pelo risco de sanção, nem pela efetiva aplicação de pesadas multas.

Após longos e custosos processos administrativos de apuração 
do descumprimento das obrigações legais, regulamentares e contratuais, 
nos quais a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) assegura 
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prévia e ampla defesa às prestadoras por meio de inúmeros recursos, 
percebe-se que o interesse público continua desassistido, pois a sanção 
aplicada tem sido usualmente ineficaz em coibir a prática irregular.

Nesse contexto, a Anatel decidiu, recentemente, ampliar a 
utilização de um instrumento conciliatório, de tramitação mais célere, e que 
promete equacionar o problema do consumidor, ao invés de se concentrar 
em sancionar a prestadora do serviço. Trata-se do Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC), amparado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados 
ao consumidor.

A presente proposição não visa legitimar a Anatel a adotar 
TAC para solucionar irregularidades na oferta dos serviços de interesse 
coletivo, pois tal competência já lhe é assegurada pela referida lei de ação 
civil pública. O projeto pretende que o Congresso Nacional debata e se 
pronuncie sobre as condições e restrições à utilização desse instrumento, 
em substituição à aplicação de multas às operadoras.

A consulta pública formulada pela Anatel sobre o tema foi 
silente sobre aspectos que consideramos fundamentais nessa discussão. 
Entendemos, por exemplo, que, a depender da natureza da infração e da 
atitude da empresa perante o problema, a aplicação de sanção pecuniária 
não deve ser preterida em favor de uma solução apenas conciliatória.

Por outro lado, reconhecemos que o excesso de multas apenas 
retira da empresa o fôlego para investir na solução dos problemas 
detectados pela fiscalização, de forma que o instrumento é válido e deve ser 
aplicado em muitas situações. Afinal, interessa ao consumidor, 
primordialmente, que a conduta irregular cesse no menor prazo possível, e 
não que Anatel e empresas passem anos discutindo se a sanção é merecida 
ou não, bem como o valor da multa, no âmbito de milhares de processos 
administrativos que acabam dificultando o trabalho de todos.

Nesse sentido, o TAC pode se tornar um encaminhamento 
ordinário do processo de fiscalização. Procuramos valorizá-lo na Lei Geral 
de Telecomunicações ao alterar a redação do art. 175. A empresa passa a 
ter fortes incentivos em buscar rapidamente uma solução conciliatória, que 
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lhe permitiria aplicar recursos que seriam gastos com multas na melhoria 
dos serviços prestados, ao invés de protelar a conclusão dos processos com 
a interposição de infindáveis peças recursais.

Se a empresa decidir firmar TAC antes da decisão de primeira 
instância no processo administrativo de apuração da irregularidade, 
propomos que seja isenta de assumir compromissos adicionais, como 
propôs a Anatel no art. 13 da minuta de regulamento posta em consulta 
pública. Outro incentivo para que a solução do problema seja rapidamente 
negociada foi o estabelecimento de um prazo máximo de admissibilidade 
do TAC: o início da fase recursal. A firma terá de decidir, após a decisão de 
primeira instância, se seguirá pelo caminho dos recursos para tentar alterar 
a sanção imposta, ou se encurtará a discussão e firmará o TAC. Tal 
incentivo também não foi previsto na proposta de regulamento formulada 
pela Anatel.

Em contrapartida, propomos que a prestadora seja penalizada, 
à medida que protele a solução do problema. Se aguardar a decisão de 
primeira instância, que estabelecerá o valor da multa, terá de recolher 20% 
desse valor para tornar o TAC admissível, além de se sujeitar, a critério da 
Anatel, a cumprir compromissos adicionais àqueles associados 
simplesmente à cessação da conduta irregular e à reparação do dano aos 
consumidores.

Por fim, propomos que o TAC não seja admissível nos casos 
em que a prestadora houver cometido infrações graves, sujeitas a sanções 
mais rigorosas do que as multas; tiver agido de má-fé; for reincidente no 
descumprimento de TAC; ou houver reincidido na infração, em menos de 
três anos, mesmo que tenha cumprido integralmente TAC anterior sobre o 
mesmo objeto. Essas restrições foram pensadas para valorizar o referido 
instrumento conciliatório e não estão integralmente previstas na minuta 
elaborada pela Anatel.
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Destacamos novamente nossa crença de que a matéria requer a 
devida apreciação pelo Congresso Nacional. A aprovação deste projeto não 
retirará a liberdade do órgão regulador de manipular o TAC. Ao contrário, 
irá legitimá-lo como forma de resolver os problemas de qualidade e de 
investimento que afetam atualmente consumidores e empresas.

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO


